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Portaria

 
 
 

 
    

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA 
                                 GABINETE DA PREFEITA 

 

Concede o pedido de FÉRIAS a funcionária ADLA 
REIS DOS SANTOS e dá outras providências. 

 

 

PORTARIA Nº 459, DE 1º DE JUNHO DE 2017. 

 

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a funcionária, ADLA REIS DOS SANTOS, admitida em 03/01/2006, 

CPF nº 003.655.325-50, RG nº 1113378522 – SSP/BA, CTPS nº 76286 – Série nº 

00071-BA, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS na função de 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM, 30 dias de FÉRIAS referente ao período 2015-2017, 

devendo gozá-la no período de 01/06/2017 a 30/06/2017. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA 

BAHIA, em 1º de junho de 2017. 

 

 

Ana Cléia dos Santos Leal 

Prefeita 

 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Centro, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 - Telefone:(73) 3537-2125             
E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 
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                  PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA 
                                 GABINETE DA PREFEITA 

 

Concede o pedido de FÉRIAS a funcionária 
JUNALIA FERREIRA SANTANA e dá outras 
providências. 

 

 

PORTARIA Nº 460, DE 27 DE JUNHO DE 2017. 

 

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a funcionária, JUNALIA FERREIRA SANTANA, admitida em 

18/02/2005, CPF nº 572.367.635-00, RG nº 1007355093 – SSP/BA, CTPS nº 46233 – 

Série nº 00033-BA, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS na 

função de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, 30 dias de FÉRIAS referente ao 

período 2013-2014, devendo gozá-la no período de 01/07/2017 a 31/07/2017. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA 

BAHIA, em 27 de junho de 2017. 

 

 

Ana Cléia dos Santos Leal 

Prefeita 

 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Centro, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 - Telefone:(73) 3537-2125             
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                  PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA 
                                 GABINETE DA PREFEITA 

 

Concede o pedido de FÉRIAS ao funcionário JOÃO 
FIRMINO DE MENEZES e dá outras providências. 

 

 

PORTARIA Nº 461, DE 27 DE JUNHO DE 2017. 

 

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder ao funcionário, JOÃO FIRMINO DE MENEZES, admitido em 

05/02/1999, CPF nº 554.734.745-00, RG nº 0235146390 – SSP/BA, CTPS nº 63113 – 

Série nº 00002-BA, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SEGOV 

na função de CARPINTEIRO, 30 dias de FÉRIAS referente ao período 2014-2015, 

devendo gozá-la no período de 01/07/2017 a 30/07/2017. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA 

BAHIA, em 27 de junho de 2017. 

 

 

Ana Cléia dos Santos Leal 

Prefeita 

 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Centro, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 - Telefone:(73) 3537-2125             
E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 
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                  PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA 
                                 GABINETE DA PREFEITA 

 

Concede o pedido de FÉRIAS ao funcionário 
GILSON SANTOS COSTA e dá outras providências. 

 

 

PORTARIA Nº 462, DE 27 DE JUNHO DE 2017. 

 

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder ao funcionário, GILSON SANTOS COSTA, admitido em 

05/02/1999, CPF nº 294.688.415-53, RG nº 03677522-40 – SSP/BA, CTPS nº 33106 – 

Série nº 00032-BA, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SEGOV 

na função de VIGILANTE, 30 dias de FÉRIAS referente ao período 2014-2015, 

devendo gozá-la no período de 01/07/2017 a 31/07/2017. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA 

BAHIA, em 27 de junho de 2017. 

 

 

Ana Cléia dos Santos Leal 

Prefeita 

 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Centro, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 - Telefone:(73) 3537-2125             
E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

 Praça 10 de Novembro | 09 | Centro | Ibirataia-Ba Página 005
ibirataia.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 04CD473F6DB428D700909A9914E9F1D4



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Ibirataia  | Poder Executivo

Nº 000084 Estado da Bahia - quinta-feira, 29 de junho de 2017 Ano 1

 
 
 

 
    

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA 
                                 GABINETE DA PREFEITA 

 

Concede o pedido de LICENÇA PRÊMIO a 
funcionária ROSÁLIA COSTA DOS SANTOS 
BARRETO LIMA e dá outras providências. 

 

 

PORTARIA Nº 463, DE 27 DE JUNHO DE 2017. 

 

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a funcionária, ROSÁLIA COSTA DOS SANTOS BARRETO LIMA, 

admitida em 01/03/1999, CPF nº 996.274.345-15, RG nº 1005258902 – SSP/BA, CTPS 

nº 13907 – Série nº 00067-BA, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEMEC na função de 

PROFESSORA, 90 dias de LICENÇA PRÊMIO referente ao período 2004-2009, 

devendo gozá-la no período de 03/07/2017 a 01/10/2017. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA 

BAHIA, em 27 de junho de 2017. 

 

 

Ana Cléia dos Santos Leal 

Prefeita 

 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Centro, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 - Telefone:(73) 3537-2125             
E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 
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                  PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA 
                                 GABINETE DA PREFEITA 

 

Concede o pedido de FÉRIAS ao funcionário DIOGO 
VIANA DA SILVA e dá outras providências. 

 

 

PORTARIA Nº 464, DE 27 DE JUNHO DE 2017. 

 

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder ao funcionário, DIOGO VIANA DA SILVA, admitido em 

31/12/2009, CPF nº 017.144.335-79, RG nº 0883073447 – SSP/BA, CTPS nº 79966 – 

Série nº 00064-BA, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS na 

função de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, 30 dias de FÉRIAS referente ao 

período 2014-2015, devendo gozá-la no período de 01/07/2017 a 30/07/2017. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA 

BAHIA, em 27 de junho de 2017. 

 

 

Ana Cléia dos Santos Leal 

Prefeita 

 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Centro, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 - Telefone:(73) 3537-2125             
E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 
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                  PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA 
                                 GABINETE DA PREFEITA 

 

Concede o pedido de FÉRIAS a funcionária 

KALYNE ARAUJO LEITE e dá outras providências. 

 

 

PORTARIA Nº 465, DE 27 DE JUNHO DE 2017. 

 

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a funcionária, KALYNE ARAUJO LEITE, admitida em 11/06/2008, 

CPF nº 690.522.555-04, RG nº 0659091003 – SSP/BA, CTPS nº 43377 – Série nº 

00050-BA, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS na função de 

TERAPEUTA, 30 dias de FÉRIAS referente ao período 2016-2017, devendo gozá-la no 

período de 01/07/2017 a 30/07/2017. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA 

BAHIA, em 27 de junho de 2017. 

 

 

Ana Cléia dos Santos Leal 

Prefeita 

 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Centro, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 - Telefone:(73) 3537-2125             
E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

 Praça 10 de Novembro | 09 | Centro | Ibirataia-Ba Página 008
ibirataia.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 04CD473F6DB428D700909A9914E9F1D4


		2017-06-29T15:30:35-0300




